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Matrículas/Renovação de Matrículas 

2023/2024 
 

Exmos. Senhores 

Pais e Encarregados de Educação, 

Aproximando-se o final do ano letivo, informo: 

 

1. Termo do ano letivo. 

- Dia 07 de junho de 2023 – 9.º ano de escolaridade; 

- Dia 14 de junho de 2023 – 5.º; 6.º; 7.º e 8.º anos de escolaridade. 

 

2. Matrícula e renovação de matrícula. 

- Entre o dia 22 de junho e o dia 28 de junho – para os 6.º, 7.º, 8.º, 9.º e 11.º anos de 

escolaridade. 

- Entre o dia 6 de julho e o dia 10 de julho - para os 2.º, 3.º, 4.º e 5.º anos do ensino básico; 

- Entre o dia 15 de julho e o dia 20 de julho - para os 10.º e 12.º anos de escolaridade. 

• Se é encarregado(a) de educação a matrícula do(a) seu/sua educando(a) deve ser 

realizada, preferencialmente, no PORTAL DAS MATRÍCULAS 

(www.portaldasmatriculas.edu.gov.pt) que lhe permite, mediante consentimento 

prévio, fornecer toda a informação e documentação necessária à instrução do 

processo de matrícula/renovação. O acesso é efetuado com recurso a uma das 

seguintes formas de autenticação: cartão de cidadão, chave móvel digital ou 

credenciais de acesso ao portal das finanças.  

• Caso os encarregados de educação não possuam meios informáticos e/ou não 

consigam autonomamente preencher e submeter as matrículas, o pedido de matrícula 

pode ser apresentado de modo presencial na escola sede do Agrupamento a que 

pertence o estabelecimento de educação e de ensino da área da residência do(a) 

aluno(a), independentemente das preferências manifestadas para a frequência, 

procedendo esses serviços ao registo eletrónico da matrícula na aplicação 

informática. Nesta situação, deverá efetuar agendamento presencial, através do 

número 21 467 41 21. 
 

O processo de matrícula/ renovação pode realizar-se de duas formas: 

a. Renovação automática da matrícula, realizada pelas escolas, sem a intervenção 

direta dos encarregados de educação, que ocorre nas seguintes situações: 

- Transição no Pré-Escolar e para o 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º e 11.º anos e, em caso de 

não transição, na manutenção nos 5.º, 7.º, 10.º e 12.º anos. 
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b. Intervenção direta do encarregado de educação no ato de matrícula, em que deve 

aceder ao portal das matrículas (disponível no link supramencionado) ou nos serviços 

administrativos do agrupamento: 

-  Realização da matrícula pela primeira vez, no Pré-Escolar ou no 1.º ano 

de escolaridade; 

- Renovação da matrícula, na transição para o 5.º, 7.º, 10.º e 12.º anos; 

- Renovação da matrícula, na transição para os outros anos, sempre que pretenda ou seja 

necessária: 

- A mudança de estabelecimento de educação ou de ensino; 

- A alteração de encarregado de educação; 

- A mudança de curso ou de percurso formativo; 

- A escolha de disciplinas. 

Os encarregados de educação deverão atualizar todos os dados e caso existam alterações, 

deverão apresentar os devidos comprovativos. 

 

→ Link onde pode consultar toda a informação sobre as matrículas e renovação 2022/23    

https://www.cascais.pt/sub-area/matriculas    e onde constam os documentos para consulta. 

 

3. Data de divulgação da admissão dos alunos no pré-escolar, no 1.º, no 5º, no 7º e no 

10º ano de escolaridade. 

 

✓ Dia 23 de junho de 2023, no caso da educação pré-escolar e do 1º ano do 1º ciclo 

do ensino básico; 

✓ Dia 20 de julho de 2023, no caso dos 5.º e 7.º anos; 

✓ Dia 31 de julho de 2023, no caso do 10.º ano. 

 

4. Auxílios económicos. 

- A candidatura ao ASE (Ação Social Escolar) deve ser apresentada na secretaria do 

Agrupamento de Escolas de Alapraia até ao dia 30 de junho de 2023. 

Os documentos necessários são: boletim de candidatura ao ASE (disponível no site do 

Agrupamento ou em papel na secretaria) e declaração do escalão do abono atualizado à 

data de 2023. 

 

 

 

 

https://www.cascais.pt/sub-area/matriculas
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5. Entrega dos manuais escolares e dos computadores. 

- Manuais escolares - de acordo com o estabelecido na legislação que regulamenta a 

entrega de manuais escolares: 

• Os encarregados de educação dos(as) alunos(as) dos 2.º e 3.º ciclos que, ao 

abrigo do programa MEGA, usufruíram de manuais para os seus educandos, têm 

que entregar os manuais.  

• A devolução será feita na escola sede do Agrupamento de Escolas de Alapraia de 

acordo com a calendarização que se indica. 

• Os encarregados de educação devem assegurar que os manuais não estão 

escritos, não têm capa e/ou folhas rasgadas ou danificadas e não estão forrados, 

exceto com papel transparente. Caso estejam escritos a lápis deve o encarregado 

de educação entregá-los devidamente apagados. 

• No caso dos manuais escolares não se encontrarem em bom estado, será 

aplicada uma penalização que consiste na devolução à Escola do valor integral do 

manual. Se o valor não for restituído, o(a) aluno(a) fica impedido(a)de receber 

manuais escolares gratuitos, no ano escolar seguinte. 

• Os alunos do 7.º e 8.º anos não devolvem os manuais de Português e Matemática. 

 

Devolução dos manuais escolares /computadores (9.º ano) 

 

Ano de 

escolaridade 

Dias Turmas Sala Horário 

5.º ano 20 de junho 5.ºA, 5.ºB, 5.ºC, 5.ºD, 

5.º E, 5.º F 

A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 

6.º ano 21 de junho 6.ºA, 6.ºB, 6.ºC, 6.ºD, 

6.º E, 6.º F 

A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 

7.º ano 22 de junho 7.ºA, 7.ºB, 7.ºC, 7.ºD, 

7.º E, 7.º F 

A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 

8.º ano 30 de junho 8.ºA, 8.ºB, 8.ºC, 8.ºD, 

8.º E, 8.º F 

A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 

9.º ano 12 de julho 9.ºA, 9.ºB, 9.ºC A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 

9.º ano 13 de julho 9.ºD, 9.ºE, 9.ºF A1 9h30/13h00 

14h00/16h00 
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- Computadores - de acordo com os pontos 1 e 2 das Condições Gerais do Auto 

de Entrega dos Kits (assinado no ato de levantamento do equipamento) a 

devolução do equipamento deverá ser feita no final do 1.º e 3.º CEB (4.º e 9.º 

anos). 

• Os alunos retidos não devolvem os computadores. 

• A devolução será feita na escola sede do Agrupamento, na data da entrega dos 

manuais dos 9.º anos. 

 

6. Início do próximo ano letivo. 

- Todas as informações referentes ao próximo ano letivo serão afixadas para divulgação 

e poderão, também, ser consultadas na página Web do Agrupamento de Escolas de 

Alapraia. 

 

 

 

A Direção do Agrupamento de Escolas de Alapraia agradece a todos os Pais e Encarregados 

de Educação que, ao longo do ano letivo colaboraram com a escola e deseja a todos os Pais, 

Encarregados de Educação e Alunos umas BOAS FÉRIAS. 

 

Com os melhores cumprimentos 

           O Diretor  

          Luís Malta Teixeira 

 

Alapraia, 15 de junho de 2023 
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